
   
Diretoria-Geral

PORTARIA DG Nº 049/2021
São Luís, datado e assinado digitalmente.

O  DIRETOR-GERAL  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA
DÉCIMA SEXTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência instituída pela Portaria GP nº
395,  de  29  de  outubro  de  2020,  e,  ainda,  o  que  consta no  Protocolo
Administrativo nº 4665/2020;

Considerando a informação apresentada pela Coordenadoria
de Gestão de Pessoas nos docs. 78 e 79 daquele Protocolo;

Considerando,  ainda,  as  disposições  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico Nº 13/2020, especialmente o item 11,

 
R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para
procederem à fiscalização do Contrato nº 22/2020, que tem por objeto o
fornecimento  de  água  mineral  potável,  sem  gás,  inodora,  insípida,  com
rótulo  aprovado  pelo  DNPM,  contendo  a  data  de  envasilhamento  e
validade do produto, na forma de garrafões de 20 (vinte) litros retornáveis,
sob  o  regime de comodato,  durante  o  exercício  de  2021,  nas  Varas  do
Trabalho de Açailândia, Bacabal, Barreirinhas, Caxias, Chapadinha, Estreito,
Imperatriz, Pedreiras, Pinheiro, Presidente Dutra, Santa Inês e São João dos
Patos:

a) Fiscais da Vara do Trabalho de Açailândia:

LUIZA HELENA BRAGA SOARES – titular;
LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS – substituta;

b) Fiscais Vara do Trabalho de Bacabal:

JOSÉ GILVAN MENDES DA SILVA – titular;
FRANCISCO CARLOS FERREIRA DA CRUZ JÚNIOR – Substituto;

c) Fiscais da Vara do Trabalho de Barreirinhas:
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MARIA DO SOCORRO PINHO COIMBRA – titular;
LUÍS GUSTAVO FERREIRA CHAVES – substituto;

d) Fiscais Vara do Trabalho de Caxias:

JOSÉ VALDÉCIO FERRAZ JUNIOR – titular;
FRANCISCO FERREIRA MACHADO – Substituto;

e) Fiscais da Vara do Trabalho de Chapadinha:

ESMAR TAQUETI MACHADO SILVA – titular;
CLÁUDIA  VIRGÍNIA  DE  CARVALHO  COSTA  ARAÚJO  –

substituta;

f) Fiscais Vara do Trabalho de Estreito:

KERSON SILVA CASTRO – titular;
JAL JYRRA ALVES DA COSTA – Substituto;

g) Fiscais da Vara do Trabalho de Imperatriz:

CINTHIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES – titular;
LUIZ SADOQUE DE LIMA MATOS – substituto;

h) Fiscais Vara do Trabalho de Pedreiras:

LUIZ PEREIRA SALES – titular;
LEONILDO SOARES SANTOS – Substituto;

i) Fiscais da Vara do Trabalho de Pinheiro:

GILBERTO PALÁCIO DE ANDRADE – titular;
JOÃO VICTOR GADELHA NOGUEIRA – substituto;

j) Fiscais Vara do Trabalho de Presidente Dutra:

NOREDIM OLIVEIRA REUTER RIBEIRO NETO – titular;
FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA – Substituto;

k) Fiscais Vara do Trabalho de Santa Inês:

EFREN LEITE DA CRUZ SEGUNDO – titular;
EURAID DE ARAÚJO FIGUEREDO DUTRA – Substituta;

j) Fiscais Vara do Trabalho de São João dos Patos:

ROSIEL BARBOSA E SILVA – titular;
CÁSSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE – Substituto;
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Art. 2º Os Servidores designados acumularão as funções de fiscal
técnico, administrativo e setorial, conforme previsto do art. 40 da Instrução
Normativa MPOG nº 05/2017.

Art. 3º Designar o Servidor JOSÉ COELHO DE MELO, Coordenador
de  Serviços  Gerais,  matrícula  nº  308.16.2096,  como  Gestor  do  Contrato
mencionado  no  Art.  1º,  desta  Portaria,  observando,  obrigatoriamente,  as
atribuições contidas no Art. 40, I, da IN 05/2017.

Art.  4º  A  fiscalização  e  a  gestão  mencionadas  nos  artigos
anteriores serão exercidas cumulativamente com as demais atribuições dos
servidores designados, devendo, sempre, observar o contrato em vigor, nos
pontos distinguidos como fundamentais para a gestão.

 Art. 5º Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data de
sua publicação.

Dê-se ciência.
Publique-se no DEJT – Caderno Administrativo.
Disponibilize-se no Portal da Internet.

MANOEL PEDRO CASTRO
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